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                             O Congresso Nacional Decreta: 
 

 Art. 1º É livre de interferência do Poder Público a atividade sacerdotal, 

sendo assegurado aos clérigos o exercício dos atos litúrgicos em estrita 

conformidade com os respectivos ordenamentos religiosos.  

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  A separação Igreja-Estado é uma doutrina política e legal, que 

estabelece que o governo e as instituições religiosas devem ser mantidos separados 

e independentes uns dos outros. A expressão se refere mais frequentemente a 

combinação de dois princípios: secularismo do governo e liberdade religiosa. 

Consoante ensinamentos ministrados por Fernando Limai, a separação entre Igreja 

e Estado, adotada nos Estados Unidos desde a Emenda nº 1, de 1.791, decorre 

diretamente do direito à liberdade religiosa, princípio básico de toda a política 

republicana. 

 Modernamente, a autonomia entre estas duas entidades é reconhecida 

pelas constituições da maioria dos Estados democráticos, e, também, por diversos 

tratados internacionais. No Brasil, a separação entre a Igreja e o Estado foi efetivada 

em 7 de janeiro de 1.890, pelo Decreto nº 119-A, de autoria de Rui Barbosa, e 

constitucionalmente consagrada desde a Constituição de 1.891. 

 A atual Constituição brasileira, de 1988, proíbe, em seu art. 19, à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, "estabelecer cultos 

religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento, ou manter 

com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, 

na forma da lei, a colaboração de interesse público." 

 Por outro lado, o princípio da separação entre o Estado e a Igreja traz 

como consequência à impossibilidade de o Estado interferir nas normas e nos 

dogmas da Igreja. Isto significa que os órgãos do Estado não podem obrigar os 

integrantes da Igreja a adotar práticas, que contrariem suas convicções ou doutrinas 

religiosas. 

 Em outras palavras, as religiões estabelecidas têm o direito de conduzir 

seus ritos, doutrinas e dogmas e seus atos litúrgicos de acordo com os ditames dos 

respectivos códigos religiosos. Entretanto, observa-se, nos últimos tempos, o 

crescimento do poder do Estado, violando as normas e convicções das entidades 

civis, principalmente, por intermédio dos excessos cometidos pelos Poderes 

Constituídos. 
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 Tal fato demonstra a necessidade da edição de regras limitando a 

ofensiva do Estado, com o objetivo de proteger o exercício da liberdade religiosa. No 

caso em tela, a tutela das práticas e dos atos litúrgicos, de acordo com os seus 

preceitos e Códigos Religiosos.  

 Finalmente, ressalta-se que a Bancada Católica e a Frente Parlamentar 

Evangélica apoiam a presente iniciativa, por entender que tal medida fortalece o 

principio da liberdade religiosa consagrada na Carta Magna. 

 À luz de todo o exposto, conto com o apoio de meus ilustres Pares, 

para a aprovação deste projeto de lei. 

 

                Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2011. 

 
Eros Biondini 

Deputado Federal 
 
 

João Campos 
Deputado Federal 

Mendonça Prado, Ronaldo Fonseca, Lourival Mendes, Pastor Marco 
Feliciano , Salvador Zimbaldi, Izalci, Professora Dorinha Seabra 
Rezende , Vicente Arruda, Edmar Arruda, Liliam Sá, Heleno Silva, 
Walney Rocha, Francisco Floriano, Sandro Mabel, George Hilton, 
Zequinha Marinho, Roberto de Lucena, Paulo Freire, Costa Ferreira, 
Júlio Delgado, Aureo, Sandes Júnior, Carlos Alberto Leréia, Newton 
Cardoso, Jutahy Junior, Davi Alves Silva Júnior, Josué Bengtson, 
Mário de Oliveira, Sibá Machado, Pedro Chaves, Gilmar Machado, 
Roberto Balestra, Leonardo Quintão, Silas Câmara, Vicente 
Candido, Rui Palmeira, Biffi, Takayama,  e Lauriete) 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2756/2011 
 

4 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, 

designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do território 

nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 119-A, DE 7 DE JANEIRO DE 1890 
 

Prohibe a intervenção da autoridade federal e 

dos Estados federados em materia religiosa, 

consagra a plena liberdade de cultos, extingue 

o padroado e estabelece outras providências.  

  

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo Provisório da 

Republica dos Estados Unidos do Brazil, constituido pelo Exercito e Armada, em nome da 

Nação, decreta:  

 

Art. 1º E' prohibido á autoridade federal, assim como à dos Estados federados, 

expedir leis, regulamentos, ou actos administrativos, estabelecendo alguma religião, ou 

vedando-a, e crear differenças entre os habitantes do paiz, ou nos serviços sustentados à custa 

do orçamento, por motivo de crenças, ou opiniões philosophicas ou religiosas.  

 

Art. 2º A todas as confissões religiosas pertence por igual a faculdade de 

exercerem o seu culto, regerem-se segundo a sua fé e não serem contrariadas nos actos 

particulares ou publicos, que interessem o exercicio deste decreto.  

 

Art. 3º A liberdade aqui instituida abrange não só os individuos nos actos 

individuaes, sinão tambem as igrejas, associações e institutos em que se acharem agremiados; 

cabendo a todos o pleno direito de se constituirem e viverem collectivamente, segundo o seu 

credo e a sua disciplina, sem intervenção do poder publico.  

 

Art. 4º Fica extincto o padroado com todas as suas intituições, recursos e 

prerogativas.  

 

Art. 5º A todas as igrejas e confissões religiosas se reconhece a personalidade 

juridica, para adquirirem bens e os administrarem, sob os limites postos pelas leis 

concernentes à propriedade de mão-morta, mantendo-se a cada uma o dominio de seu haveres 

actuaes, bem como dos seus edificios de culto.  

 

Art. 6º O Governo Fedeeral continúa a prover á congrua, sustentação dos actuaes 

serventuarios do culto catholico e subvencionará por um anno as cadeiras dos seminarios; 

ficando livre a cada Estado o arbitrio de manter os futuros ministros desse ou de outro culto, 

sem contravenção do disposto nos artigos antecedentes.  

 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrario.  
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Sala das sessões do Governo Provisório, 7 de janeiro de 1890, 2º da Republica. 

 

Manoel Deodoro da Fonseca. - Aristides da Silveira Lobo. - Ruy Barbosa. - 

Benjamin Constant Botelho de Magalhães. - Eduardo Wandenkolk. - M. Ferraz de Campos 

Salles. - Demetrio Nunes Ribeiro. - Q. Bocayuva. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


